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Lii,r—iIy 
Se você está interessa-

do em conhecer com maior 
profundidade todos os te-
mas ligados ao Livro-Caixa, 
como o que pode e o que 
não pode ser deduzido das 
receitas; carnê leão; impos-
to de renda, além de muitos 
outros, saiba que o SERAC - 

SERVIÇO DE ASSESSORIA A CAR-
TÓRIOS slc LTDA. está realizan-
do cursos de dia inteiro para 
tratar disso tudo. 

Querendo obter maio-
res informações e detalhes, 
fale diretamente com o 
SERAC, através do telefone! 
fax (011) 255.371 '1, 

APELAÇÃO COM REVISÃO 479.845-0011 
10° Câmara - BirigüL SP 
Julgamento em 13/05/97 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Apelado: Banco Safra S/A 
Ementa 	 - 

Embargos de terceiro. E ineficaz em rela-
çáo a terceiro o contrato de financiamen-
to com alienação fiduciária não registra-
do. Embargos de terceiro procedentes. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, os juízes desta turma julgadora do Se-
gundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do re-
lator; que ficam fazendo parte integrante 
deste julgado, nesta data, negaram pro-
vimento ao recurso, por votação unânime. 

Souza Moreira, Relator. 
Voto n° 1797 

Trata-se de embargos de terceiro inter-
posto pelo Banco Safra S/A, contra o Ban-
co Bradesco S/A., em ação de busca e 
apreensão movida por este último contra 
a empresa Manopé - Ind. com , de Calça-
dos Ltda. A r, sentença de fls. 59/63, cujo 
relatório se adota, julgou porcialmente 
procedentes os embargos para o fim de 
tornar ineficaz em relação ao embargan-
te a apreensão, remoção e depósito de-
terminada nos autos principais, em rela-
ção aos bens discriminados na inicial, os 
quais voltam à sua posse indireta, ressal-
vado que a apreensão desses bens a fa-
vor do embargante deverá se realizar nos 
autos da ação por ele movida contra a 
devedora. Face à sucumbência recípro-
ca deixou de arbitrar honorários, ficando 
as custas divididas entre as partes. 

Apela o Banco Bradesco S/A argumen-
tando: a) que o contrato de alienação fi-
duciária que firmou com a devedora, em-
presa Manopé, é anterior àquele que o 
embargante fez com a mesma empresa; 
b) anterior também foi a concessão da 
busca e apreensão dos bens dados em 
garantia; c) a falta de zelo deve ser af ri-
buída ao embargante que firmou contra 
to com a devedora tendo por objeto bens 
anteriormente alienados, sendo, portan-
to, nulo esse contrato; d) finalmente, a fal-
ta de registro não invalida o contrato an-
teriormente estabelecido entre o embar-
gado e a devedora. 

Em contra-razões, afirma o embargan-
te que não postulara a anulação do con-
trato feito entre Bradesco e a firma deve-
dora, como entendeu a r, sentença, ra-
zão pela qual os embargos deveriam ter 
sido julgados totalmente procedentes, 
com a condenação do embargado no 
ônus da sucumbência. 

Os autos subiram ao E. 1 0  TAC, de onde 
vieram redistribuídos. 

É o relatório. 
Decidido: 

O apelante. Banco Bradesco, firmou 
com a empresa Manopé, contrato de fi- 

nanciamento com alienação fiduciária de 
bens que, descumprido, deu causa à 
ação de busca e apreensão, julgada pro-
cedente pela r. sentença de fls. 63/66 dos 
autos em apenso, prolatada em 1 0.09.95 
e publicada em 25 do mesmo mês (fls. 70). 

Em 31.08.95 o Banco Safra interpôs os 
presentes embargos, afirmando ter firma-
do com a mesma empresa "Manopé" 
contrato de financiamento com aliena-
ção fiduciária tendo por objeto alguns dos 
bens que garantiam aquele primeiro em-
préstimo e que foram apreendidos na 
ação movida pelo Bradesco. Argumentou 
ser possuidor de boa-fé, vez que o contra-
to anterior não foi levado a registro, o que 
o tornaria nulo e ineficaz, não podendo 
prevalecer em relação a terceiros. Pleiteou 
a extinção da ação de busca e apreen-
são movida pelo Bradesco e o depósito 
dos bens em nome de seu representante 
legal. 

Os embargos foram recebidos sem sus-
pensão do feito principal que, àquela al-
tura, já estava sentenciado. 

Como salientado na r, sentença de pri-
meiro grau, cabíveis os embargos já que 
interpostos no prazo do artigo 1.048 do 
CPC, antes do trânsito em julgado da de-
cisão proferida no processo de conheci-
mento. 

São também procedentes. O embar-
gado deixou de promover o registro do 
contrato de financiamento pactuado 
com a devedora, de tal sorte que esta 
avença não pode produzir efeitos em re-
lação a terceiros. E o que estabeleceu o 
artigo l°do Decreto-Lei n°911, de 1969 
ao dar nova redação ao § 1 0  do artigo 66 
da Lei n° 4.728. de 1965: "A alienação fi-
duciária somente se prova por escrito e seu 
instrumento, público ou particular; qual-
quer que seja o seu valor; será obrigatoria-
mente arquivado, por cópia ou micro fil-
me, no Registro de Tftulos e Documentos 
do domicilio do credor; sob pena de não 
valer contra terceiros... 

Nessas condições não importa que o 
contrato do Bradesco fosse anterior àque-
le avençado pelo embargante. Nem há 
que se falar em nulidade deste por ter 
como objeto bens já alienados, uma vez 
que não poderia o embargante ter conhe-
cimento da alienação anterior; não leva-
do a registro o instrumento. A alienação, 
sem o devido registro, é ineficaz em rela-
ção ao terceiro. Não o é, porém em rela-
ção às partes contratantes, razão pela 
qual correta a sentença ao dar pela pro-
cedência parcial do pedido, vez que a 
anulação do primeiro contrato foi uma das 
postulações do embargante que pediu 
ainda a extinção da ação de busca e 
apreensão em apenso, embora tenha por 
objeto outros bens além daqueles descri-
tas na inicial dos embargos. 

Ante o exposto, meu voto nega provi-
mento ao recurso. Souza Moreira, relator. 
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Cópia da cópia no Regístro 
de rítulos e Documentos 

E BOM QUE 
VOCE SRIBR 

O Instituto sempre 
cuidou de atender 
bem e com rapidez 
aos seus representa-
dos. O mais recente 
esforço foi feito com 
as fitas de vídeo do 
III Congresso, porque 
julgamos como fon-
te indispensável de 
conhecimento/atu-
alização sobre a nos-
sa área de atuação. 

Para tornar viável 
sua aquisição, apli-
camos um preço de 
custo quase simbóli-
co: R$ 43,00 para só-
cios e R$ 55,00 para 
não sócios. 

Por isso, é bom sa-
ber que o custo mé-
dio só do SEDEX dos 
Correios ficou em tor-
no de R$ 15,00 para 
cada despacho. Al-
guns, devido à dis-
tância, custaram 
mais de R$ 20,00. 

Computados os 
gastos de gravação, 
duplicação das fitas, 
embalagem e capa, 
dá para você confe-
rir que atingimos o 
nosso objetivo: cobrir 
apenas os custos 
para viabilizar a to-
dos os colegas a pos-
se desse inédito e 
tão valioso material 
de referência para 
estudo e aplicação. 

Repetimos mais 
uma vez, o Instituto 
não precisa ganhar 
dinheiro. Nossa mai-
or satisfação está em 
prestar bons serviços. 
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"como devo proceder quanto 
ao requerimento anexo para registro 
de um contrato particular de financia-
mento ao consumidor final, garantido 
por alienação fiduciária, uma vez que 
o advogado que o requereu não quer, 
de forma alguma, atender às minhas 
solicitações para regularizar o docu-
mento, de forma a possibilitar seu re-
gistro, atendendo às diretrizes do art. 
221 e seus itens, da Lei dos Registros 
Públicos 6015/73. 

Para melhor entendimento es-
clareço os seguintes pontos: 

o referido requerimento não 
tem a firma reconhecida e sua assina-
tura é ilegível; 

o contrato em referência so-
mente foi apresentado por cópia de 
outra cópia que, por sua vez, foi tirada 
de outra cópia, autenticada pelo 10 

Ofício de Notas do Rio de Janeiro; 
pela cópia da cópia apre-

sentada para registro no meu Ofício, se 
verifica que a etiqueta de autentica-
ção foi aposta exatamente sobre as as-
sinaturas ali existentes, as firmas não 
foram reconhecidas como prevê o 

Parece-nos que todas as ques-
tões colocadas podem ser resumidas 
na principal, que trata da validade ou 
não do documento apresentado em 
cópia para fins de registro-a rq uiva men-
to em TD. 

No art. 142 da Lei de Registros 
Públicos está o obstáculo para a con- 
secução desse registro-arquivamento: 

"Art. 142- O registro integral dos 
documentos consistirá na trasladação 
dos mesmos, com a mesma ortografia 
e pontuação, com referências às en- 
trelinhas ou quaisquer acréscimos, al- 
terações, defeitos ou vícios que tiver o 

item 2 do art. 221 da Lei 601 5/73. 
Desta forma, solicito respostas 

para as seguintes dúvidas: 
1)0 requerimento solicitando o 

registro terá que ter, ou poderá ser exi-
gida, que a firma do interessado seja 
reconhecida, como previsto no § 1° do 
arf. 13da Lei 6015? 

O contrato a ser registrado, 
pelo que prescreve o item 2 do art. 221, 
não tem obrigatoriedade de ter as fir-
mas devidamente reconhecidas? 

O referido contrato a ser re-
gistrado pode ser aceito pelo oficial 
como foi apresentado, ou seja, por có-
pia de cópia anteriormente autentica-
da? 

Pode ser requerido tão so-
mente o registro, sem que o oficial te-
nha, obrigatoriamente, que promover 
o arquivamento de uma via, eis que o 
§ l°do art. 66 da 4.728/65, alterado pelo 
Decreto-Lei n° 911, de 01/10/69, prevê 
o arquivamento tão somente no domi-
cílio do credor; que é São Paulo e não 
Rio de Janeiro, onde foi registrado e 
microfilmado?" 

Osir José da Gama, Três Rios, RJ. 

original apresentado, e, bem assim, 
com menção precisa aos seus carac-
terísticos exteriores e às formalidades 
legais, podendo a transcrição dos do-
cumentos mercantis, quando levados 
a registro, ser feita na mesma disposi-
ção gráfica em que estiverem escritos, 
se o interessado assim o desejar," (gri-
famos). 

A título de informação a todos 
os nossos colegas, publicamos na pá-
gina ao lado Acórdão do Conselho Su-
perior da Magistratura do Estado de São 
Paulo que trata da inadmissibilidade do 
registro de cópias autenticadas. 

Na resposta, o ponto principal da questão. 

Conte sempre com o IRTIJPJJJrasil 
para eliminar dúvidas ou para conseguir informações 

sobre as peculiaridades vividas no regisfro de TD & N. 
Com sua dúvida solucionada e publicada no itT!? Brasil 

vamos uniformizar os procedimentos em nossa área. 
RFDBsIL 



Em SP, copla00 # 	 00 	 #  da copia tem decísao do C5M 
Apelação Cível n° 35.956.0/3 
Ementa 

Registro de títulos e docu-
mentos - Dúvida inversa - In-
gresso de documento refe-
rente a transferência de veí-
culo automotor - Apresenta-
ção de cópia autenticada 
por serviço notarial - Inadmis-
sibilidade - Jurisprudência 
dominante no sentido de au-
torizar o ingresso somente das 
vias originais dos títulos leva-
dos a registro - Pretensão de 
registro indeferida - Recurso 
Improvido. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discuti-
dos estes autos de Apelação 
Cível n° 35.956.0/3. da Coma r-
ca de Bauru, em que é ape-
lante Rubem Dano Sormani 
Júnior e apelado o Oficial do 
2° Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos local. 

Acordam os Desembar-
gadores do Conselho Superi-
or da Magistratura, por vota-
ção unãnime, em negar pro-
vimento ao recurso. 

Trata-se de recurso inter -
posto, tempestivamente, por 
Rubem Daria Sormani Júnior, 
contra a r. decisão de 1 1  graJ, 
que julgou procedente a dú-
vida inversamente suscitada 
pelo oficial do serviço de re-
gistro de imóveis e anexos da 
Comarca de Bauru, inadmi-
findo o registro de documen-
to de transferência de veícu-
lo automotor, representado 
por cópia autenticada por 
serviço de notas. 

Sustentou o recorrente o 
provimento do recurso, com 
a reformada r. decisão recor-
rida, porquanto o entendi- 

mento não se amolda a cor-
rente jurisprudencial citada 
nos autos, que trata de hipó-
teses genéricas. 

Ademais, a alienação de 
veículos automotores e a 
conseqüente transferência 
ao adquirente, está afeta às 
normas impostas pelo Código 
Nacional de Trânsito e seu res-
pectivo Regulamento. Assim, 
não há como levar a registro 
a via original comprobatório 
da vendo do automóvel, que 
é entregue ao próprio adqui-
rente. 

O Ministério Público e a 
Douta Procuradoria Geral da 
Justiça, opinaram pelo impro-
vimento do recurso. 

E o relatório. 
Inconsistente o recurso, 

impondo-se a manutenção 
da r. decisão de primeiro 
grau. 

E isso porque é inadmissí-
vel o ingresso de cópia do tí-
tulo, ainda que autenticada 
pelo serviço notarial, referen-
temente a transferência de 
veículo automotor. Os funda-
mentos da negativa manifes-
tada pelo oficial registrador 
são corretos e devem preva-
lecer. 

Com efeito, os artigos 127 
a 131 da Lei n° 6015/73, que 
disciplinam os procedimentos 
no serviço de registro de títu-
los e documentos, não regis-
tram tal forma de aponta-
mento, de forma a admitir-se 
o ingresso de cópia do docu-
mento oficial de transferência 
de veículo automotor. 

Na verdade, apenas está 
prevista a transcrição de cer-
tos e específicos documen- 

tos, com a finalidade de pro-
va, conservação e publicida-
de em relação a terceiros. 
Nada for mencionado, em 
momento algum, quanto a 
possibilidade de registro de 
cópias dos documentos ali 
elencados, mesmo que au-
tenticadas na forma da lei. 

Além disto, nào está em 
discussão a validade do do-
cumento do ponto de vista 
jurídico, bem como, a fé pú-
blica inerente a atividade 
notarial. A questão submeti-
da a exame guarda relação, 
apenas e tão somente, com 
a viabilidade de registro de 
reprodução de documento, 
ainda que emitido em uma 
única via, 

De qualquer forma, o re-
gistro pretendido é inviável, 
nos termos do que foi decidi-
do pelo MM. Juiz de Direito 
Corregedor Permanente do 
serviço de registro de imóveis 
e anexos da Comarca de 
Bauru. E mais, a única solução 
possível teria sido a apresen-
tação do documento origi-
nal, antes mesmo da tradição 
ao adquirente. 

Ressalte-se, para remate, 
que jurisprudência deste Co-
lendo Conselho Superior da 
Magistratura é exatamente 
no sentido de inadmitir tal in-
gresso, valendo a transcrição 
de recente julgado, que em-
bora relacionado com dúvi-
da de registro de imóveis, tem 
inteira aplicação ao caso dos 
autos, como se vê: 

"O recurso não merece 
provimento. Aliás, o exame 
recursal está prejudicado por 
questão de ordem formal. 

Assim é, porque o título 
cujo registro se busca obter, 
não foi apresentado nos autos. 

O recorrente juntou, com 
o requerimento inicial, em 
procedimento invertido, ape-
nas cópias da escritura públi -
ca de compra e venda (fis. 
05/07). 

Este Conselho, já por inú-
meras vezes decidiu que o tí-
tulo deve ser apresentado em 
seu original e não por cópias, 
ainda que autenticadas (Ap. 
Civ. 2.177-0, 4.258-0, 4.283-0, 
12.439-016, 13.920-012, 
16.680.014 e 17542.012). 

Ora, sem a apresentação 
do título original, não admite 
a discussão do quanto mais 
se venha a deduzir nos autos, 
porque o registro, em hipóte-
se alguma, poderá ser autori-
zado, nos termos do artigo 
203, II, da Lei 6015173" (Ape-
loção Cível n° 30.728-0/7. da 
Comarca de Ribeirão Preto). 

Portanto, indispensável a 
apresentação da via original 
do documento de transferên-
cia, para o registro pretendi-
do. 

Ante o exposto, negam 
provimento ao recurso, man-
tida a r. decisão ora ataca-
da. 

Custas na forma da lei. 
Participaram do julga-

mento, com votos vencedo-
res, os Desembargadores Vus-
sef Said Cahali, Presidente do 
Tribunal de Justiça e Dirceu 
de Mello. Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 30/12/96. 
Márcio Martins Bonilha, 

Corregedor Geral da Justiça 
e relator. 

Pessoa 

Jundica, 

previsaio 

de MIGIS 

"Consulto o instituto a 
respeito da constLtuição de 
uma sociedade civil apre-
sentada a registro em Pes-
soas Jurídicas: 

Pode o contrato con-
signar de se estabelecer fili-
ais e sucursais em qualquer 
ponto do território nacional? 

O objeto da socieda-
de "será a exploração por 
conta própria da Educação 
continuada ou permanente 
da aprendizagem profissio-
nal (processamento de da-
dos)". Esta cláusula está cor-
reta ou deve ser completa-
da por outros elementos 
mais claros? 

Há necessidade de ter 
um responsável técnico? 

Há necessidade da 
aprovação por algum ór-
gão ou conselho a que es-
teja sociedade subordina-
da? Em caso positivo qual?" 
Athayde José de Oliveira, 
Nhandeara, SP, 

Resposta 
1) Sem dúvida, é possível 

a previsão - no contrato so-
cial - de criação de filiais e 
sucursais em qualquer pon-
to do território nacional ou, 
até mesmo, fora do País. Im-
portante notar que para o 
caso das filiais faz-se neces- 

sário a consignação de um 
capital social que, quase 
sempre, é destacado do 
capital da matriz. 

O objeto da socieda-
de, conforme mencionado, 
não reúne qualquer empe-
cilho à consecução do seu 
registro. 

No que diz respeito ao 
ato registral, não há neces-
sidade da existência de téc-
nico responsável. 

De acordo com as in-
formações fornecidas pelo 
colega, essa sociedade 
não necessita ter seu con-
trato submetido a qualquer 
órgão de classe. 
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Registro das Ràdios Comunítarias em Pj 
"Gostaria de esclarecer dúvi-

das com relação à Lei n°9.612. de 
19 de fevereiro de 1998, que insti-
tui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providênci-
as. 

A Associação Rádio Comunitá-
ria FM de Coronel Freitas requereu 
seu registro neste Ofício. Apresen-
taram a documentação necessá-
ria, ou seja, estatuto social, sócios 
fundadores, relação da diretoria, 
requerimento, fotocópia da ata de 
fundação, bem como, qualifica-
ção do apresentante da docu-
mentação para registro. 

Ficamos na dúvida se este re-
gistro deverá ser feito no Livro "A", 
como uma sociedade civil simples-
mente, ou providenciar a matrícu-
la no Livro "B", conforme estabe-
lece o artigo 122, inciso lii, da Lei 
6.015/73, requerendo o Oficial a 
documentação para tal". 

Antônio Fernandes Vargas Dias, 
Chapecó, SC. 

Resposta 
Somente as pessoas jurídicas 

sem finalidade lucrativa, como, 
por exemplo, as fundações e as-
sociações em geral - devidamen-
te instituídas e registradas no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas - é 
que podem explorar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária previsto 
no art. 70, da Lei 9612/98. Para isso, 
é necessário que ela seja sediada 
na área da comunidade e que 
seus dirigentes sejam brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, de acordo com o art. 22 
da Constituição Federal. 

Como sabemos, o instrumento 
de constituição da pessoa jurídica 
é o Estatuto Social, no qual deve-
rá constar a criação de um Con-
selho Comunitário - composto, no 
mínimo, por 5 pessoas, represen-
tantes de entidades da comunida-
de local, como as associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legal-
mente instituídas - que terá como 
objetivo acompanhar a progra-
mação da emissora, visando aten-
der o exclusivo interesse da comu-
nidade e dos princípios estabele-
cidos no art. 4°, da Lei 9612/98. 

Assim, ao examinar o estatuto 
para registro, deve o Oficial Regis-
trador atentar para a existência de 
tal Conselho e para o que consta 
nos itens do art. 19, do Código Ci-
vil Brasileiro, bem como nos arts. 
120e 121 da Lei 6015/73. Mais ain-
da, o Estatuto deve ser acompa-
nhado da ata de fundação, elei-
ção e posse da primeira diretoria, 
com a definição do período do  

mandato. Esses documentos ense-
jarão o registro no Livro "A", atra-
vês do qual a entidade conquista 
a personalidade jurídica. 

Constituída a entidade civil e 
providenciadas as inscrições nos 
órgãos fiscalizadores (CGC/INSS/ 
PREFEITURA/I.RENDA), seu represen-
tante legal deverá requerer ao 
Ministério das Comunicações a 
concessão de outorga para a exe-
cução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. O passo seguinte, jun-
to ao Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, é o registro de matrícula, 
de acordo com os requisitos da Lei 
de Registros Públicos, nos arts. 116 
§ único; 122 item III e 123 item III. 
Para isso, serão juntados ao reque-
rimento de Matrícula os documen-
tos de praxe, além da concessão 
de outorga, representada pela 
publicação no Diário Oficial da 
União ou por documento hábil que 
comprove o fato. Esse registro será 
feito, então, no Livro "B", de acor-
do com art. 116 item II, da Lei 6015/73. 

Mesmo tratando-se de Radiodi-
fusão Comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts ERP e altura 
do sistema irradiante não superior 
a 30 metros, a legislação não dis-
pensou as mesmas formalidades 
exigidas para o registro de matrí-
cula de radiodifusão convencional. 

PPOSMORIO OPOS1191a 1 ERCODIPO PaPaRaefiS0 

() as despesas de viagem e estadia foram suportadas pelas entidades mencionadas. 

464 	 RTDBRjI,SJL 


